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Ata nº 02/2023-FAPS 

 

Aos cinco dias do mês de abril de 2023, às 14h25min, na Sala dos 1 

Conselhos, situada na Rua Nico de Oliveira, 725, Anexo ao Teatro Ludovico Pórzio, 2 

nesta cidade, reuniu-se o Conselho Administrativo do FAPS, designado pela 3 

Portaria nº 12590, de 08 de março de 2023, nos termos da Lei Municipal nº 4 

4424/2021, tendo participado o Presidente, Giovane Sampaio da Silva, a Vice-5 

Presidente, Kauane Lopes de Ávila, a Secretária Milene da Rosa Dutra, e os 6 

conselheiros Marli Dias Machado e Marcelo Mesko Rosa. A reunião tem como única 7 

pauta deliberar a respeito da extinção dos processos de habilitação dos 8 

conselheiros que estão em aberto desde o ano anterior, para finalidade de 9 

cumprimento dos requisitos legais dados na Portaria SEPTR nº 9907/2020. 10 

Iniciou a explanação o Presidente, falando a respeito dos processos 11 

de habilitação iniciados no ano anterior. Embora alguns conselheiros tenham sido 12 

considerados habilitados, conforme exposto na Ata nº 09/2022, tendo em vista a 13 

nova designação ocorrida no corrente ano através da portaria supracitada, não 14 

entendemos viável prosseguir com tais processos. Além disso, o prazo inicial para 15 

conclusão dos processos, de acordo com o Art. 12 da Resolução CONAD/FAPS nº 16 

01/2022, era de 90 (noventa) dias e resta totalmente ultrapassado. Com relação ao 17 

decurso de prazo, inexiste qualquer previsão na referida resolução, que inclusive 18 

necessita de atualização nesse aspecto. 19 

Portanto, diante dos fatos, sugere-se a extinção dos processos 20 

eletrônicos instaurados no ano de 2022 para que se proceda, em seguida, à 21 

abertura dos processos relativos à habilitação dos atuais conselheiros. Os 22 

conselheiros presentes deliberaram FAVORÁVEIS à sugestão dada, ficando 23 

EXTINTOS os seguintes processos, todos do ano de 2022: 004 - Fernando 24 

Teixeira; 007 - Janice Silveira; 013 - Mareni Gregório; 018 - Márcio Garcia; 019 - 25 

Vinícius Schultz; 023 - Jonesglei Rosa; 010 - Raquele Rodrigues; 014 - Veimar 26 

Rodrigues; 003 - Darlan Aires; 002 - Giovane Sampaio; 009 - Angélica Camargo; 27 

005 - Cleusa Doro; 008 - Cristiane Santos; 011 - Fábio Neves; 012 - Eloy Almeida; 28 

021 - Kauane Ávila; 022 - Vagner Silveira; 020 - Heimi Hessel; 017 - Ana Paula 29 

Oliveira; 016 - Marco Aurélio Farias; 015 - Thiago Bessa; e 006 - Jocelaine Madeira. 30 

Tendo sido abordada a pauta proposta e cientes das ações, as 31 

informações tratadas foram registradas nesta ata, que após lida e aprovada, será 32 

assinada eletronicamente por todos os participantes, através da plataforma de 33 

documentos eletrônicos da Prefeitura Municipal de Pinheiro Machado, mediante 34 
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acesso pessoal e individual para efetivação da assinatura eletrônica. Sendo o que 1 

havia para esta reunião, encerra-se esta ata. 2 
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